
RESOLUÇÃO SEDUC N° 30, DE 10 DE MAIO DE 2024 

 

Altera a Resolução SEDUC 32, de 02-08-2023, que estabelece critérios e 

procedimentos para a implementação do Programa de Matrícula 

Antecipada/Chamada Escolar – 2024, com vistas ao pleno atendimento à demanda 

do Ensino Fundamental e Ensino Médio, na rede pública de ensino do Estado de São 

Paulo.  

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, à vista do que lhe representou a Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 

Escolares,  

Resolve:  

Artigo 1º - Fica alterado o Anexo III da Resolução SEDUC 32, de 02-08-2023, que 

define o Cronograma de Atendimento à Demanda do Ensino Fundamental e Médio, 

na modalidade de Educação para Jovens e Adultos – EJA, para o 2° semestre letivo: 

 “ANEXO III - Cronograma de Atendimento à Demanda do Ensino Fundamental e 

Médio, na modalidade de Educação para Jovens e Adultos – EJA, para o 2° 

semestre letivo:  

(...) 

 



 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


